
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N9 1.344, DE 22 DE JANEIRO DE 1986 

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A ABRIR UM 

CREDITO ESPECIAL NO VALOR DE Cr$  

1.167.293.256 E DA OUTRAS PROVIDEN -

CIAS. 

ENG9 AGR9 ORMUZ FREITAS RIVALDO, Prefeito Munici-

pal de Bento Gonçalves, 

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu san 

ciono a seguinte lei: 

Art. 19 - n o Poder Executivo autorizado a 	abrir 

um crédito especial no valor de Cr$ 	 

1.167.293.256 (hum bilhão, cento e sessenta e sete mi-

lhões, duzentos e noventa e três mil, duzentos e cinquen 

ta e seis cruzeiros), para construção do Pavilhão IV do 

Parque de Exposições da FENAVINHO, como segue: 

07.01 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 

0701.11623461.016 - Construção do Pavilhão IV do Parque 

de Exposições da FENAVINHO 	 

	Cr$ 	1.167.293.256 

Art. 29 - Servirá de recurso para cobertura do cré 

dito especial que trata o artigo 	ante 

rior, a redução de igual valor em: 
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Secretaria da Administração 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES. 

GABINETE DO PREFEITO 

1001 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E VIAÇÃO 

4.1.1.0 - Obras e Instalações 

1001.10585751.005 - Abertura e pavimentação de ruas 	 

	Cr$ 	1.167.293.256 

	

Art. 39 - Esta lei entrara em vigor na data de 	sua 

	

publicação, revogadas as disposições 	em 
contrario. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES,aos 

vinte e dois dias do mês de janeiro de mil novecentos e 
oitenta e seis. 

REGISTRE'  e‘ PUBI QUE-SE 
/4(P(  

Secretário de Administração 

Cerrtico que 	  presente 

g ,rim  	foi publicad 	 na 

lugar de costurarno 

Secretário de P.drninist cao 
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